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LEI N° 730/2009. 

Et/had° :-; at- NOPrOeSte

Edçi 14.19.17 . 

Folh,; N
SÚMULA: AUTORIZA O CHEFE DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE
ITAUNA DO SUL/PR., A ALIENAR 0
VEÍCULO, (ÔNIBUS), INFRA-
DISCRIMINADO, DE PROPRIEDADE
DO MUNICÍPIO, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Camara Municipal de Itaúna do Sul,
Estado do Paraná, aprovou, e eu, TOMAS
ANTONIO BAJO POLO, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte;

LEI

ARTIGO 10 - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, a
alienar o veiculo, (Ônibus), de propriedade desta Municipalidade, pois o mesmo
não vêm atendendo as necessidades de trabalho exigida pelo Município, além
de elevadas despesas de manutenção e reposição mecânica, a saber:

TIPO
PAS/ÔNIBUS — DIESEL

MARCA/MODELO
M. BENZ 1318
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ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO
1992/1993 

COR PREDOMINANTE
BRANCA 

PLACA
BWS-1431 

CHASSI
9BM384088NB952032

ARTIGO 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de llama do Sul, Estado do Paraná,

aos 12 dias do mês de novembro de 2.009.

TOMAS ANTONIO BAJO POLO
Prefeito 7iniCipal.
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